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ATA DA 3ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO 

MINERÁRIO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 20/08/2025. 

 
Aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (20/08/2025), às 

dezenove horas (19h), na Sala de Sessões III da OAB/GO, foi instalada a 4ª Reunião 

Ordinária da Comissão de Direito Minerário da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de 

Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência da Dra. Lorena Silvério Pereira Mendonça. 

Estiveram presentes e justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença 

anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a inexistência de 

quórum, o Ilustre Presidente da Comissão declarou aberta a reunião. 2. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Descentralização/Regionalização do 

licenciamento ambiental. A Dra. Presidente  Lorena Silvério Pereira Mendonca discorreu 

sobre o andamento das tratativas junto a entidades de classe, Estado e SEMAD , com apoio 

da OAB-GO com intuito de promover a descentralização do licenciamento ambiental, em 

especial atividades minerárias. Dado a palavras aos membros da CDM, Dra. Grazielle 

Nunes Ribeiro , Dr. Lenismar Cabral de Oliveira os quais apresentaram sugestões e 

complementações ao assunto em discussão  2.1.  Expostos a necessidade de um Dossiê de 

leis existentes relacionadas a atividade minerária  e sua efetiva implementação. Foi 

proposto e aprovada uma reunião  extraordinária da CDM para estruturação de grupo de 

trabalhos  3. ORDEM DO DIA. 3.1. Expedientes: nenhum. 3.2. Processos com 

julgamento iniciado: nenhum. 3.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 3.4. 

Julgamento de Processos / pauta do dia: 3.4.1. Conhecimento: nenhum. 3.4.2. 

Julgamento: nenhum. 4. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. nenhum. 6. 

ENCERRAMENTO. A Ilustre Presidente, Dra. Lorena Silvério Pereira Mendonça, 

declarou encerrada a reunião. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Dr. Arandu Lauro 

Borba Rodrigues, Secretário-Geral Adjunto da CDM, lavrei a presente ata que lida e 

aprovada, será assinada por mim, e pela Presidente da Comissão de Direito Minerário da 

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás. 

 

 

Lorena Silvério Pereira Mendonça  

Presidente da Comissão  

de Direito Minerário 

 

 

Arandu Lauro Borba Rodrigues  

Secretário-Geral Adjunto da Comissão  

de Direito Minerário 
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